
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 

VIABILIZE, A IMPLANTAÇÃO DE WI-FI LIVRE E 

GRATUITO NA COMUNIDADE DE SANTA ROSA NO 

MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES.  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

          Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que viabilize a implantação de wi-fi livre e 

gratuito na comunidade de Santa Rosa localizada no município de Marilândia/ES. 
          A presente indicação tem por objetivo promover a inclusão digital, ampliar o 

acesso à informação e garantir melhores condições de comunicação para os 

moradores da referida comunidade. 

          Atualmente, muitos moradores da comunidade de Santa Rosa enfrentam 

dificuldades no acesso à internet, seja por limitações financeiras ou pela ausência de 

infraestrutura adequada, o que impacta diretamente estudantes, trabalhadores, 

produtores rurais e cidadãos que necessitam utilizar serviços públicos digitais. 

          A disponibilização de Wi-Fi livre possibilitará maior acesso a atividades 

educacionais, pesquisas escolares, cursos online, comunicação com órgãos públicos, 

além de facilitar o acesso a serviços essenciais, como saúde, assistência social e 

oportunidades de trabalho. 

          Dessa forma, a presente indicação visa contribuir para o desenvolvimento 

social e econômico da comunidade de Santa Rosa, promovendo cidadania, 

inclusão digital e igualdade de oportunidades, reforçando o compromisso desta 

Casa Legislativa com o bem-estar da população e o progresso do Município de 

Marilândia. 

 

 

 

Marilândia, 15 de janeiro de 2025 
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JOSUÉ BATISTA DA SILVA 

VEREADOR 
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